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Estado de Mato Grosso 

LEI NO 1 928 ,DE 5 DE NOVEwBRO DE 1 963. 

Cria duas Escolas Normais Regionait 

em Alto Araguaia e Barra do Garças. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estade 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica criada na cidade de Alto Areguai 
uma Escola Normal Regional, III ciclo, COm a denominação d 
IIPedro Celestino", a funcionar no pr6ximo ano, e outra e 

Barra do Garças. 

Parágrafo único - A Escola Pedro Celestino funci 
nará no prédio do Grupo Escolar Carlos Hugueney, até que s 
ja construido o seu prédio pr6prio. 

Artigo 20 - 110 orçament o estadual pere 1964, ser 
consignada verba necessária aO funcionamento das referidas 
escolas. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em v igor na data d, 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiebá 5 de Novembro de 191 
1422 da Independência e 752 da República. 
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